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LEI N.º 8.458 
 

Revoga o art. 8º da Lei n.º 4.042, de 29 de abril de 1988, e 
contém outras disposições. 

 
 

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e a Mesa Diretora, em seu nome promulga 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica revogado o art. 8º da Lei n.º 4.042, de 1988, que 

“revoga o Título IX do Código de Postura do Município, que dispõe sobre o Serviço 
Funerário”, renumerado pela expressão do art. 1º da Lei n.º 6.549, de 06 de março de 1998. 

  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Uberaba(MG), 07 de janeiro de 2003. 
 
 

Rodolfo Luciano Cecílio 
Presidente 

 
 

José Rodrigues de Resende                                                                    Arly Coelho da Silva 
       1º Vice- Presidente                                                                               2º Vice- Presidente 
 
 
Jesus Manzano                                                                            Dr. Heleno de Souza Araújo 
  1º Secretário                                                                                              2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 124/2005 
 
 
Trata-se de projeto de lei que não requer extensas argumentações.  

Em suma, o dispositivo ora vigente vincula a abertura de novas 

empresas funerárias ao aumento do número populacional na proporção de 150.000 habitantes 

para cada prestadora do serviço, obedecendo doravante o regime de concessão. Todavia, as 

disposições constitucionais sobre a ordem econômica e financeira, fundada na valorização da 

livre iniciativa, têm como princípio básico, dentre outros, a livre concorrência que se deve 

operar com plenitude. Sendo assim, a eficácia do dispositivo municipal fica comprometido, 

contrariando uma norma hierarquicamente maior. 

Para tanto, por ser um serviço público essencial para a 

coletividade, propomos o acréscimo do art. 1º-A à Lei n.º 4.042 que trata do serviço funerário 

no Município para permitir a abertura de novas empresas funerárias, condicionadas tão-

somente a processo licitatório sob o regime da concessão. 

Concomitante o art. 3º do Projeto apresentado revoga 

expressamente a disposição legal que vincula a abertura de novas empresas funerárias ao 

aumento do número populacional contida no art. 8º da Lei n.º 4.042, de 29 de abril de 1988, 

renumerado pela expressão do art. 1º da Lei n.º 6.549, de 6 de março de 1998. 

A técnica legislativa utilizada está em consonância com a Lei 

Complementar n.º 95, de 2 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis. 

Justificado o projeto, salvo melhores considerações, esperamos a 

apreciação e aprovação por este Plenário e demais Comissões Permanentes. 

 
Uberaba/MG, 20 de maio de 2005. 
 
 
Vereador Cleber Humberto de S. Ramos – “Cleber Cabeludo” 
A U T O R 
/amaf. 
 


